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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2022.
REVOGA A LEI Nº 9.041, DE 17 DE ABRIL DE 2020, QUE “AUTORIZA INDENIZAR MANOEL JOAQUIM MOREIRA DA ROCHA E LUZIA DE ALMEIDA ROCHA”.
Art. 1º Ficam revogadas as disposições da Lei nº 9.041, de 17 de abril de 2020, que “Autoriza indenizar Manoel Joaquim Moreira da Rocha e Luzia de Almeida Rocha”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sete Lagoas, 19 de outubro de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 86/2022.
REVOGA A LEI Nº 9.041, DE 17 DE ABRIL DE 2020, QUE “AUTORIZA INDENIZAR MANOEL JOAQUIM MOREIRA DA ROCHA E LUZIA DE ALMEIDA ROCHA”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, por meio do qual se pretende autorizar a revogação da Lei nº 9.041, de 17 de abril de 2020, que “Autoriza indenizar Manoel Joaquim Moreira da Rocha e Luzia de Almeida Rocha”.
Primeiramente importa esclarecer que o Município de Sete Lagoas, por meio do Decreto nº 5.985, de 03 de outubro de 2018, declarou de utilidade pública, para efeito de desapropriação de pleno domínio, em juízo ou fora dele, o imóvel constituído pelo lote de terreno de propriedade de Manoel Joaquim Moreira da Rocha e Luzia de Almeida Rocha, situado na Rua Domingos Louverture, s/nº, Bairro Centro, medindo 351,60m², destinado à construção da sede da Câmara Municipal.
Diante disso, os proprietários do imóvel desapropriado firmaram acordo com o Município, no qual concordaram com a indenização na forma de dação em pagamento da área A2, medindo 602,06m², a ser desmembrada de área maior, da quadra 19, localizada na Avenida Padre Tarcizo, bairro Bela Vista, de propriedade do Poder Público Municipal, avaliado em R$ 301.030,00 (trezentos e um mil e trinta reais), conforme autorizado por meio da Lei nº 9.041, de 17 de abril de 2020.
Ocorre que, posteriormente, foi constatada divergência de 115,50m² a menor na área objeto da dação em pagamento, sendo necessária nova repactuação do acordo de indenização, levando-se em conta o valor atualizado da avaliação do imóvel desapropriado no montante de R$ 333.931,15 (trezentos e trinta e três mil, novecentos e trinta e um reais e quinze centavos), conforme declaração do Presidente da referida Comissão datada de 21/09/2021, anexa.

Assim, visando uma desapropriação amigável, foi formalizado em 05/10/2021 novo Termo de Acordo na via administrativa para indenização em espécie no referido valor atualizado, sendo processado o pagamento em 20/05/2022, após suplementação da dotação orçamentária correlata, cópias anexas.

Diante das razões ora apresentadas, é imperiosa a aprovação da presente proposição para revogação da Lei nº 9.041/2020, a qual submeto para apreciação desta Douta Casa Legislativa.

Município de Sete Lagoas, 19 de outubro de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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